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Comunicado nº 148 – 2019/2020 – RETOMA DA ATIVIDADE PRESENCIAL NA SEDE 
DA ABM | NORMAS E RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA A UTILIZAÇÃO E 
PERMANÊNCIA NAS INSTALAÇÕES DA SEDE DA ABM | PLANO DE RETOMA DAS 
ATIVIDADES DE BASQUETEBOL 

Data: 09.06.2020 
 
 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

1. RETOMA DA ATIVIDADE PRESENCIAL NA SEDE DA ABM 

 

Informamos os clubes filiados e demais interessados que os colaboradores da ABM 

retomarão a sua atividade presencial nas instalações da sede da ABM, no próximo dia 15 de Junho 

(Segunda-feira). No entanto, informamos que o atendimento ao público apenas será retomado a 

partir do dia 22 de Junho (Segunda-feira).  

Até ordem contrária, o atendimento ao público será feito por marcação prévia, através dos 

seguintes contactos: 968237797 / 291226553 / sarasilva@abmadeira.pt . 

Informamos que é obrigatório a utilização de máscara dentro das instalações da sede da 

ABM, pelo que os visitantes deverão trazer a sua. 

 

2. NORMAS E RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA PARA A UTILIZAÇÃO E 
PERMANÊNCIA NAS INSTALAÇÕES DA SEDE DA ABM 

 

Enviamos, em anexo, as Normas e Recomendações de Segurança para a utilização e 

permanência nas instalações da sede da ABM. 

 

3. PLANO DE RETOMA DAS ATIVIDADES DE BASQUETEBOL 

 

De acordo com o ponto n.º 6 da Resolução n.º 387/2020 do Governo Regional da Madeira, 

publicada no JORAM I Série no dia 5 de junho de 2020, tornou-se possível retomar a atividade 

desportiva em pavilhão, em contexto não competitivo, mediante o cumprimento de determinadas 

condições. 
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Neste sentido, a ABM elaborou um Plano de Retoma das Atividades de Basquetebol 

(complementar ao Plano de Contingência dos Pavilhões, definido pela DRD) que deverá ser 

cumprido, por parte dos clubes filiados, aquando da realização de treinos/atividades. 

Antes do reinício dos seus treinos/atividades, os clubes deverão ler os Planos acima 

referidos e divulgar a informação constante nos mesmos,  junto dos agentes desportivos 

intervenientes nos treinos/atividades. 

 

Anexos:  

Plano de Contingência dos Pavilhões (definido pela DRD); 

Plano de Retoma das Atividades de Basquetebol (definido pela ABM); 

Termo de Responsabilidade. 

 

Funchal, 09 de Junho de 2020 

A Direção 

 

 

 


